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DECRETO N' 002/2023

"DISPÕE SOBRE ABERTURA
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
20.000,00"

.,l..fw=\
LUIS GUSTAVO EVANGELISTA, Prefeito do
Município de Echaporã, Comarca de Assis, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que Ihe são
conferidas porleil

DECRETA
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Art. 2' - A presente dotação será coberta com
anulação das seguintes dotações orçamentárias:

publicação,ficando r(

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua

supra


